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PELA MANUTENÇÃO DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL NO MINISTÉRIO DO MEIO 

AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 

Nas discussões sobre a Medida Provisória nº 1.154/2023, que dispõe sobre a organização 

básica dos órgãos da Presidência da República e dos ministérios no atual governo, foram 

apresentadas emendas que enfraquecem o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 

Clima (MMA). De forma geral, as organizações abaixo assinadas se manifestam 

contrariamente a todas as propostas, formalizadas mediante emendas ou pelo relator, 

que busquem esvaziar atribuições do MMA.  

Entre essas propostas com retrocessos, é fundamental chamar a atenção para as 

emendas que têm como objetivo a volta do Cadastro Ambiental Rural (CAR) para o 

Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa)1. Alguns parlamentares ligados ao 

agronegócio pretendem retornar com situação vigente no governo Bolsonaro, que 

gerou paralisação na evolução da implementação do Sistema Nacional de Cadastro 

Ambiental Rural (Sicar) e redução da transparência dos dados desse sistema, entre 

outros graves problemas.  

No aniversário de dez anos do Código Florestal (Lei nº 12.651/2012), apenas 0,5% dos 

cadastros dos imóveis haviam sido validados2, ou seja, a lei não está sendo 

implementada na prática, uma vez que a não validação impede a aplicação dos 

programas de regularização ambiental. 

O Cadastro Ambiental Rural foi concebido pelos órgãos federais do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente (Sisnama) para reunir todas as informações ambientais relevantes 

sobre o imóvel. O caput do art. 29 da Lei nº 12.651/2012 dispõe: “É criado o Cadastro 

Ambiental Rural — CAR, no âmbito do Sistema Nacional de Informação sobre Meio 

Ambiente — SINIMA, registro público eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para 

todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais das 

propriedades e posses rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, 

planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”.  

O CAR tem em sua essência o controle ambiental e o combate ao desmatamento. 

Portanto, são os órgãos do Sisnama que têm de gerenciá-lo. 

 
1 Emenda nº 4, de autoria do Deputado Covatti Filho; Emendas nº 6 e 12, do Deputado Pedro Lupion; 
Emenda nº 18, do Deputado Zé Vitor; Emenda nº 25, do Deputado Sérgio Souza; Emendas nº 44, 45 e 49, 
da Deputada Marussa Boldrin; Emenda nº 57, da Senadora Tereza Cristina; e Emendas nº 73 e 76, do 
Deputado Evair Vieira de Melo.   
2 Ver: https://www1.folha.uol.com.br/ambiente/2022/05/apos-dez-anos-de-codigo-florestal-001-dos-
imoveis-rurais-aderem-a-regularizacao.shtml. Acesso em: 13 mai. 2023. 

https://www1.folha.uol.com.br/ambiente/2022/05/apos-dez-anos-de-codigo-florestal-001-dos-imoveis-rurais-aderem-a-regularizacao.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/ambiente/2022/05/apos-dez-anos-de-codigo-florestal-001-dos-imoveis-rurais-aderem-a-regularizacao.shtml
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A volta do CAR para o Mapa trará insegurança jurídica, com reforço da dinâmica de 

sucessivos adiamentos para a implementação de parte importante do Código Florestal 

e restrições à plena autonomia dos órgãos responsáveis pela fiscalização ambiental. O 

resultado será maior dificuldade para prevenir e combater o desmatamento, redução 

da agilidade dos órgãos ambientais, entraves para realizar autuações remotas e 

rastreamento de cadeias produtivas e, portanto, lentidão para reverter o quadro 

herdado do governo anterior de cupinização da política ambiental e sua governança. 

Ganham os desmatadores e o crime ambiental. Perdem a floresta, seus povos e todo o 

país. 

Impõe-se, assim, a manutenção do Cadastro Ambiental Rural no âmbito do Ministério 

do Meio Ambiente e Mudança do Clima. 

Assinam: 

350.Org Brasil 

5 Elementos Instituto de Educação Ambiental 

Acampar-RJ Orgânicos 

Actionaid 

Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib) 

Associação Dos Agricultores Familiares de Araponga -MG 

Amazônia Azul 

Associação dos Ambientalistas e Moradores do Jardim Oceania (Amio) 

Assembleia Permanente de Entidades em Defesa do Meio Ambiente do Estado RJ 

(Apedema-Rj) 

Associação De Preservação Da Natureza (APNVG) 

Asibama - AC 

Asibama - RJ 

Associação Alternativa Terrazul 

Associação de Preservação do Meio Ambiente e da Vida (Apremavi) 

Associação Ijuiense de Proteção ao Ambiente Natural (Aipan) 

Associação Mico-leão-Dourado 

Associação Mineira de Defesa do Ambiente (Amda – MG) 

Associação Nacional dos Municípios de Meio Ambiente (Anamma) 

Associação Para a Gestão Socioambiental do Triângulo Mineiro 
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Associação Pró Pouso Alegre (Appa) 

Avenir Transição Energética 

BVRio 

Caminhantes do Caparaó 

Casa do Rio 

CBH Doce 

Cebi Pará 

Centro Brasil no Clima 

Centro Internacional de Água e Transdisciplinaridade (Cirat) 

Centro Palmares de Estudos e Assessoria por Direitos 

Centro Vida Orgânica 

Ciclos Sustentabilidade e Cidadania 

Comitê de Defesa dos Direitos dos Povos Quilombolas de Santa Rita e Itapecuru 

Mirim- MA 

Competenza Consultoria Ambiental e Perícias 

Conservação Internacional (CI-Brasil) 

Crescente Fértil 

Centro De Trabalho Indigenista (CTI) 

Ecotore Serviços Socioambientais 

Ecotrópica - Fundação De Apoio à Vida nos Trópicos 

Fórum Nacional da Socidedade Civil na Gestão de Bacias Hidrográficas (Fonasc) 

Fórum de Mudanças Climáticas e Justiça Socioambiental (FJCJS) 

Fórum Permanente São Francisco 

Frente Ambientalista da Baixada Santista (Fabs) 

Fundação Grupo Esquel Brasil 

Fundação Oswaldo Cruz 

Fundação SOS Mata Atlântica 

Grupo de Estudos em Educação e Meio Ambiente do Rio de Janeiro (Geema) 

Greenpeace Brasil 

Grupo de Trabalho Amazônico (GTA) 

Grupo Ecológico Sentinela dos Pampas 
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Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC)  

Instituto Federal de Brasília (IFB) 

Instituto de Estudos Socioeconômicos (Inesc) 

Iniciativa Inter-religiosa pelas Florestas Tropicais (Iri Brasil) 

Iniciativa Verde 

Instituto Água e Terra (IAT) 

Instituto Ambiente e Conservação 

Instituto Búzios 

Instituto Clima de Eleição 

Instituto Climainfo 

Instituto de Pesquisa Ambiental Da Amazônia (Ipam) 

Instituto de Referência Negra Peregum 

Instituto Democracia E Sustentabilidade (IDS) 

Instituto Estadual de Florestas - MG 

Instituto Estadual do Ambiente 

Instituto Gaia 

Instituto Internacional de Educação do Brasil 

Instituto Marielle Franco 

Instituto Mira-Serra 

Instituto Physis - Cultura & Ambiente 

Instituto Popular Amazônico 

Instituto Samaúma 

Instituto Silvio Romero de Ciência e Pesquisa 

Instituto Sociedade, População e Natureza (ISPN) 

Instituto Socioambiental (ISA) 

Instituto SOS Pantanal 

Instituto Talanoa 

Instituto de Pesquisas Ecológicas (Ipê) 

Instituto Rios Brasil (IRBR) 

Lead Brazil 

Levante das Mulheres Brasileiras 
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Liderança da Bancada do PT na C.D.  

Liderança do PSOL 

Mare Socioambiental 

Mater Natura - Instituto De Estudos Ambientais 

Movimento Contra as Agressões à Natureza (Mocan) 

Movimento Tapajós Vivo 

Nossas 

Observatório de Justiça e Conservação 

Observatório do Clima 

Observatório Socioambiental de Mato Grosso 

Observatório de Justiça Socioambiental Luciano Mendes de Almeida (Olma) 

Associação Org. da Soc. Civil Mobilidade e Ambiente Brasil (Oma-Brasil) 

ONG Floresta Viva 

Operação Amazônia Nativa (Opan) 

Pastoral Indigenista da Prelazia de Lábrea 

Petarsemconcessão 

Plataforma Cipó 

Pnud 

Projeto Hospitais Saudáveis 

Rede Brasileira de Educação Ambiental (Rebea) 

Rede Ambiental do Piauí - Reapi 

Rede de Educadores Ambientais da Baixada de Jacarepaguá 

Rede de Mulheres Ambientalistas da América Latina (Elo Brasil) 

Relictos Associação de Defesa do Ambiente 

Salve Atibaia 

Secretaria Nacional de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Somacultural 

SOS Amazônia 

UFMT 

UFPR 

UFRRJ 
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Uma Gota No Oceano 

Unesp 

Universidade de Brasília 

Universidade Estadual do Maranhão 

Universidade Federal do Pará 

Waterloo Brasil 

WWF Brasil 


